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2º Termo Aditivo Contrato nº 122/2024 - Pregão Eletrônico nº 006/2023 - SEMSA 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
122/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 
006/2023-SEMSA CUJO OBJETO TRATA DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE RECARGA DE CILINDRO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTARÉM, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA OESTE COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO 
AR - EIRELI - EPP, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
1.1 - O MUNICIPIO DE SANTARÉM através do Fundo Municipal de Saúde – FMS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público, sediada na Avenida Mendonça Furtado, Nº 2440, Aldeia, CEP: 
68.040-050, CNPJ N.º 17.556.659/0001-21, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Everaldo de 
Souza Martins Filho, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Maracangalha, Nº 201, Bairro Salé,  CEP: 
68040-250, titular do CPF N° 104.295.062-87 e RG N° 1808620 PC/PA, segundo o Decreto N° 010/2025 - 
GAP/PMS de 01 de Janeiro de 2025, denominado simplesmente CONTRATANTE. 
1.2 - Empresa OESTE COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO AR / EIRELI - EPP, CNPJ 30.818.523/0001-00; 
situada na Avenida Moaçara, Nº 1078, Floresta, CEP 68.025-740 – Santarém-Pará, Telefone: (93) 99166-6673; E-
mail: oestegas1@gmail.com - Dados Bancários: Banco da Amazônia - 003; Agência: 046; Conta Corrente 072.431-2, 
neste ato representada Humberto Augusto de Abreu Frazão, brasileiro, solteiro, portador do RG 5156134 – SSP/PA 
e do CPF 034.387.952-21, residente na Tv. 15 de Agosto, Nº 1317, bairro de Santa Clara, CEP 68.005-300, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente 1º Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo em 180 (cento e oitenta) dias ao Contrato 
Nº 122/2024 referente ao Pregão Eletrônico Nº 006/2023 - SEMSA, cujo objeto contratual trata de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTARÉM, nos termos do artigo 57, inciso II, §2° da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste Termo Aditivo, correrão por conta dos recursos 
disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte rubrica, ou outras que vierem 
a substituírem no exercício seguinte, qual seja:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096 – MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM ATENÇÃO 
BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
FICHA: 771 – MATERIAL DE CONSUMO  
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00 
FONTE: 1.600 (FEDRAL) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 – O termo aditivo prorroga o prazo de vigência por 180 (CENTO E OITENTA) dias, de 27/11/2025 até o dia 
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26/05/2026, ao Contrato nº 122/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2023 -SEMSA, podendo ser extinto a 
qualquer momento pela administração pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que não se refere o presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
6.1 - A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela administração nos quadros 
de aviso da secretaria Municipal de Saúde, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 
 

    
 Santarém, 25 de novembro de 2025. 

 

 
 
 
 
 

      Everaldo de Souza Martins Filho 
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA 
     Decreto nº 010/2025 - GAP/PMS 

OESTE COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO AR EIRELI - EPP 

CNPJ 30.818.523/0001-00 
Humberto Augusto de Abreu Frazão - CPF 034.387.952-21 
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